
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. — CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

11. Contratação para aquisição de materiais permanentes para atender demanda da Secretaria de 

Assistência Social e Desenvolvimento Humano, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

VALOR VALOR 
em | cópico PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE | QUANTIDADE | UNITÁRIO TOTAL 

MÁXIMO | MÁXIMO 

SWITCH 24 PORTAS, PORTAS DE AUTO-NEGOCIAÇÃO DE 10MBPS, 100MBPS E 
1000MBPS; 24 PORTAS RJ45 AUTO-SENSÍVEIS 10/100/1000 MBPS COM AUTO 

1 |57312 | NEGOCIAÇÃO - (AUTO MDI/MDIX) CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO - 48GBPS; FONTE |  Unid 1 636,06 | 636,06 
DE ALIMENTAGAO EXTERNA - 100-240V CA, 50/60HZ; GARANTIA DE FABRICA DE 1 
ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAGAO. 

ESTABILIZADOR BIVOLT AUTOMATICO, 2000VA COMPATIVEL COM IMPRESSORAS A 
LASER; ATENDE À NORMA NBR 14373:2006; MODELO BIVOLT AUTOMATICO: 
ENTRADA 115/127/220V~ COM SELECAO AUTOMATICA E SAIDA FIXA 115V~; COM 
06 TOMADAS DE SAÍDA PADRAO NBR ; FILTRO DE LINHA; MICROPROCESSADOR 
RISC/FLASH DE ALTA VELOCIDADE COM 8 ESTAGIOS DE REGULAGAO; FUSIVEL 
REARMAVEL. LED COLORIDO NO PAINEL FRONTAL: INDICA AS CONDICOES DE 
FUNCIONAMENTO DA REDE ELETRICA - NORMAL, ALTA CRITICA E BAIXA CRITICA. 
CHAVE LIGA/DESLIGA EMBUTIDA; GARANTIA DE 1 ANO. 

2 |59022 
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UNIDADE 3 455,72 | 1.367,16 
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TELEFONE SEM FIO COM TECNOLOGIA DECT 6.0. BIVOLT; IDENTIFICACAO DE 
CHAMADAS DTMF E FSK. CAPACIDADE PARA ATE 7 RAMAIS (BASE + 6 RAMAIS). 
DISCAGEM RAPIDA PARA 10 NUMEROS. SOM DE TECLADO. DATA, HORA E 

3 | 59365 | DESPERTADOR. ATENDIMENTO PROGRAMAVEL. FUNCOES FLASH, REDIAL E MUTE. | UNIDADE 1 178,55 | 17855 
INDICADOR DE CARGA DE BATERIA ([CONE NO DISPLAY). TEMPORIZAGAO DE 
CHAMADAS. TEMPO DE DURAGAO DA CHAMADA. FLASH PROGRAMAVEL. 
TOM/PULSO. LED NO FONE. 

APARELHO DE CONDICIONADOR DE AR, INVERTER, TIPO SPLIT PAREDE, COM 
4 | 65770 | CAPACIDADE DE 18.000 BTUS; COM CONTROLE REMOTO DIGITAL, 220V - Unid 1 3.005,54 | 3.005,54 

CLASSIFICACAO ENERGETICA A. 

ESCADA DE ALUMINIO, EXTENSIVA, COM 10 DEGRAUS: - DIMENSOES 
5 | 66756 | APROXIMADAS: FECHADA: 3,05 METROS - ABERTA 5,05 METROS. - COM SAPATA Unid 1 74539 | 74539 

ANTIDERRAPANTE. - PESO SUPORTADO: 150 KG. 

ROTEADOR DUAL BAND AC 1900 MBPS; - Alcance: Beamforming; High-Power FEM - 
Alimentacdo: Versdo US 12 V - 1.5 A; Versdo EU 12V - 1 A - Antena: 4 Antenas 

Externas Fixas; 1 Antena Interna - Botão de Reset: Botdo WPS/Wi-Fi; Botdo 
Liga/Desliga; Botão de Reset - Certificações: FCC; CE; RoHS - Frequéncia: 2.4GHz e 
5GHz - PadrBes LAN: IEEE 802.11 ac/n/a 5 GHz; IEEE 802.11 n/b/g 2.4GHz - Padrdes 

WAN: Dynamic; IP Static; IP PPPOE; PPTP; L2TP - Portas: 1 Porta WAN Gigabit; 4 
Portas LAN Gigabit - Protocolo: IPv4; IPv6 - QoS: QoS por dispositivo - Requisitos do 
Sistema: Internet Explorer 11+, Firefox 12.0+, Chrome 20.0+, Safari 4.0+ ou outro 
navegador habilitado para JavaScript; Modem a cabo ou DSL; Assinatura com um 
provedor de servicos de Internet - Seguranga: WEP; WPA; WPA2; WPA/WPA2 - 
Temperatura: Operação: 0 * 40 ; Armazenamento: -40 * 70 - Umidade: Operação: 
10% * 90% sem condensação; Armazenamento: 5% ~ 90% sem condensago - 
Velocidade Wi-Fi: 5 GHz: 1300 Mbps; 2.4GHz: 600 Mbps - Voltagem: Bivolt Demais 
Características - Detalhes: Gateway de camada de aplicação de vinculação de IP e 
MAC de controle de acesso do firewall SPI; Rede para Convidados: 1X 5GHz e 1X 
2.4GHz - Garantia: 3 anos 

6 |68224 Unid 1 407,81| 407,81 

Prefeitura Municipal de Lins 

Avenida Nicolau Zarvos, 754 — Vila Clélia - CEP: 16401-300 — Lins/SP Fone (14) 3533-4250 — 

Validador CNPI/MF 44.531.788/0001-38 e-mail: gabpref(Qlins.sp.gov.br — home page: www.lins.sp.gov.br 
O] 
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Validador 
® 2) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

VALOR VALOR 
rem | cópico PRODUTO / SERVICO UNIDADE | QUANTIDADE | UNITÁRIO TOTAL 

MÁXIMO | MáxIMO 

ARMARIO EM AÇO, COM DUAS PORTAS DE ABRIR, COM CHAVES, 04 PRATELEIRAS E 
PUXADORES NA COR CINZA. Confeccionado na chapa 26, medindo 1,98 altura x 
1,10 largura x 0,40 profundidade, na cor cinza ,Apresentação de Relatórios de 
Ensaios de Produtos (REP) emitida em nome da fabricante Material metálico 
revestido e não revestido — Corrosão por exposição à névoa salina (ABNT NBR 
8094:1983) de no minimo 1.500 (mil e quinhentas) horas de exposição, onde será 
avaliado a: Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas (ABNT 
NBR 5841: 2015); Tintas e vernizes (ABNT NBR ISO 4628-3: 2015) utilizados na 

fabricação . O Relatório deverá ser emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO;Relatório de Ensaio do aço carbono, designação COPANT 1005 a 1020, 

7 |69381 | conforme ABNT NBR NM 87:2000; - Relatório de comprovação de Fosfatização Unid 1 81211| 8121 
através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anti 
corrosão e preparação para pintura do aço carbono, conforme a ABNT NBR 
9209/1986; Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório credenciado 
pelo INMETRO, referentes às soldas utilizadas na fabricação dos materiais, emitido 
em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas 
para a realização do Relatório, apresentaram ruptura após receber uma carga 
minima de 15.000kgf, laudo de ensaio de tração referente ao limite de resistência 
do tubo de no mínimo 13.500 kgf e mpa no mínimo 450, conforme norma ABNT 
NBR IS0 6892-1, ed. 15/ ASTM A 370, ed. 19, emitidos por laboratório acreditado 
pela Cgere INMETRO em nome do fabricante, 

VALOR TOTAL: R$ 7.152,62 

1.2, Os bens objeto desta contratagéo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. — A Contratada devera seguir rigorosamente a descrição supracitada do Termo de Referéncia/Projeto 
Basico. 

1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo sera desde o recolhimento da nota de empenho pela 

Contratada até a execução da prestação de todo o servico pela Contratante, bem como seu recebimento 
definitivo e pagamento, na forma do art. 95 e 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5, Anota de empenho substituira o contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

21. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação de acordo com a Lei nº 8.143, de 18 de setembro de 2025 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO) e com a Lei nº 8.207 de 10 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. — A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Prefeitura Municipal de Lins 

Avenida Nicolau Zarvos, 754 — Vila Clélia - CEP: 16401-300 — Lins/SP Fone (14) 3533-4250 — 

CNPJ/MF 44.531.788/0001-38 e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br — home page: www.lins.sp.gov.br 

Processo: 6034/2026 
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TERMO DE REFERENCIA 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

4.1, A contratada devera arcar com as despesas de carga, descarga, montagem e frete referentes a 

entrega do material, inclusive as decorrentes da recusadas por n&o atenderem ao edital. 

4.2. Disponibilizar pessoal e equipamentos suficientes e adequados para a movimentag&o, montagem e 
para a efetiva entrega. 

Sustentabilidade: 

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis: 

4.3.1. A contratada devera seguir as seguintes orientagdes: 

a) MATERIAIS — com material reciclado, biodegradavel, atdxico, com madeira proveniente de 

reflorestamento devidamente certificada. 

b) MODO DE PRODUGAO - sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com maquinas que 

reduzem a geração de residuos industriais ou com menor uso de agua e energia. 

c) DISTRIBUIÇÃO - Embalagens compactas e reciclaveis ou que sejam objeto de logistica 

reversa, preferéncia por industria ou produtor local para assegurar menores distancias e uso de 

modal de transporte mais eficiente. 

d) USO - Produtos que economizam água e energia, produtos educativos que levam à 

conscientizaggo ambiental, produtos que geram menos residuos ou que produzam residuos 
reciclaveis ou que sejam objeto de logistica reversa, produtos passiveis de 

manuteng&o/conserto, remanufatura, troca ou reaproveitamento de pecas de modo a assegurar 
uma vida útil mais longa e a redução do descarte. 

e) DESTINAGAO FINAL - Produtos reciclaveis, biodegradaveis, atéxicos, com possibilidade para o 

reuso ou para remanufatura. 

4.3.2. A comprovagao dos requisitos acima podera ser feita mediante apresentagéo de certificacéo 

emitida por instituição publica oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que 

ateste que o bem fornecido cumpre com as exigéncias do edital. 

4.3.3. O custo da aplicagéo dos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos correra por conta 

da Contratada. 

Garantia da contratacao 

4.4, Nao havera exigéncia da garantia da contratagéo dos artigos 96 e sequintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

Condigoes de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos itens é de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da solicitação 

de entrega. 

5.2 Os bens deverao ser entregues no(s) seguinte(s) enderego(s): 

Prefeitura Municipal de Lins 

Avenida Nicolau Zarvos, 754 — Vila Clélia - CEP: 16401-300 — Lins/SP Fone (14) 3533-4250 — 
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TERMO DE REFERENCIA 

Almoxarifado Central - Avenida Nicolau Zarvos, n° 500, Vila Clélia — Lins/SP - CEP 16401-300. 

Garantia, manutenção e assisténcia técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisagéo ou suspensdo do contrato, o cronograma de 

execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podera convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentagédo do plano de fiscalizagéo, que 

contera informagdes acerca das obrigagées contratuais, dos mecanismos de fiscalizag&o, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

Fiscalizagao 

6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato: Rita de 

Cassia Barreira Junquilho de Freitas (GESTORA DO CONTRATO), Leonardo Rigo Ribeiro da Silva. 

Matricula. 5280, Agente Administrativo; (FISCAL ADMINISTRATIVO) ou pelos respectivos substitutos (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalizagdao Administrativa 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condições de habilitacdo da 

contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso 

necessario. 

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagées contratuais, 

Prefeitura Municipal de Lins 

Avenida Nicolau Zarvos, 754 — Vila Clélia - CEP: 16401-300 — Lins/SP Fone (14) 3533-4250 — 

CNPJ/MF 44.531.788/0001-38 e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br — home page: www.lins.sp.gov.br 

Processo: 6034/2026 
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TERMO DE REFERENCIA 

elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9. — O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.10. O gestor do contrato acompanhara a manutengéo das condições de habilitagéo da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidagéo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 

6.11. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com mengéo ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

6.12. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de 

responsabilizagéo para fins de aplicagéo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagées sobre a consecugéo dos 

objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administragéo. 

6.14. O gestor do contrato devera enviar a documentagéo pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestao nos termos do contrato. 

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as especificacdes 

constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, 

quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo 

ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem 
prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 03 (trés) dias Uteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administracdo, após a verificagdo da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitagdo mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias 

contratuais. 

7.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimens&o, qualidade e quantidade, 
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & empresa para 

Prefeitura Municipal de Lins 

Avenida Nicolau Zarvos, 754 — Vila Clélia - CEP: 16401-300 — Lins/SP Fone (14) 3533-4250 — 

CNPJ/MF 44.531.788/0001-38 e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br — home page: www.lins.sp.gov.br 
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emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

76. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administração 

durante a analise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato. 

Liquidagao 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de quinze dias para 

fins de liquidag&o. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

- 0 prazo de validade; 

- a data da emissão; 

- os dados do contrato e do órgão contratante; 

- o periodo respectivo de execugéo do contrato; 

- o valor a pagar; e 

- eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a liquidagéo da 

despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situag&o, sem énus a contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovagéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentagéo 

mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administracdo devera: 

7.13.  a) verificar a manuteng&o das condições de habilitação exigidas no edital; 

7.14.  b) identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificagéo, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos 6rgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisédo 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.18. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situag&o. 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 05 (cinco) dias, contados da data do 
recebimento da nota fiscal atestada pelo Gestor(a) do Contrato. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento sera realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

7.22.  Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagéo aplicavel. 

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerd a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentagdo de comprovag&o, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagéo de procedimento de dispensa de licitagéo, na 

forma eletrénica, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor prego por ITEM. 

8.2. Ocorrera disputa de lances, nos termos do art. 5° Decreto n° 13.393, de 17 de abril de 2023. 

8.3. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item. 

8.4. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relagéo ao 

ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.5. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como "lances intermediarios" para os fins deste Aviso de Contratagéo Direta. 

8.6. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em 

relação aos lances intermediarios quanto em relag&o ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

Forma de fornecimento 

8.7. O fornecimento do objeto sera integral. 

Exigéncias de habilitacao 

8.8. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitagao juridica 

8.9. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEIl, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.11. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.13.  Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagéo no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.14. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragées ou da 

consolidag&o respectiva. 

Habilitagao fiscal, social e trabalhista 

8.15.  Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.17.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicilio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, devera comprovar tal condigdo mediante a apresentacdo de declaragdo da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

9.1. O custo estimado total da contratagéo é de R$ 7.152,62 (sete mil e cento e cinquenta e dois reais 

e sessenta e dois centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

1) Gestao/Unidade: 02.11.01 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Fonte de Recursos: 05 — FEDERAL - Ficha: 442 - Aplicação: 800.0097 

Lins, 30 de junho de 2026. 

Autoridades Competentes 
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Assinado eletronicamente por 
Rita de C.B.J. deFreitas 
Data: 30/06/2026 14:09 

Rita de Cassia Barreira Junquilho de Freitas 
Secretaria de Assisténcia Social e Desenvolvimento Humano 
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